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PORTARIA N.º 161/2023. 
De 22 de dezembro de 2023. 

 
 

Súmula: “Altera e inclui a redação de incisos 
constantes no artigo 1º, da Portaria n. 150, de 24 
de outubro de 2023, conforme específica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 74.233/2023: 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Altera a redação do inciso III, no bojo do artigo 1º, da Portaria n. 150, de 24 
de outubro de 2023, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Art. 1º (...) 
 
III - João Paulo Portella, matrícula n. 351.824: 
 
(...)” 
 
Art. 2º Incluí a redação do inciso IV, no bojo do artigo 1º, da Portaria n. 150, de 24 
de outubro de 2023, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...) 
 
Art. 1º (...) 
 
IV - Eder Emerson da Cruz Capellaro, matrícula n. 353.684: 
 
(...)” 
  
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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